INDICAÇÃO Nº 
1564
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a construção de um refeitório na escola EE. Prof Chlorita de Oliveira Penteado Martins, na cidade de Matão. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senhor Aparecido do Carmo de Souza – Cidinho, Presidente da Câmara Municipal de Matão, o ofício nº 1126/2006, através do qual é solicitado o nosso apoio no sentido de que o Governo conceda recursos àquele Município destinados a construção de um refeitório na EE. Prof Chlorita de Oliveira Penteado Martins.

Trata-se de reivindicação que se justifica, uma vez que a EE Prof Chlorita de Oliveira Penteado Martins atende cerca de 1170 alunos, distribuídos entre os períodos da manhã, tarde e noite, e o Município de Matão está sem condições financeiras de arcar com os ônus decorrentes da medida pleiteada.

Assim sendo, entendendo que a solicitação se reveste de méritos, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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